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Autoriza o Poder

contratar operação de crédito com a

Caixa Económica Federal, e dá

outras providências.

Zilair
Lei n0384/2022,de 27 de abril 2022

o PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM, no uso de suas atribuições

conferidas pelo Artigo 59, inciso XII, Da Lei Orgânica Municipal, faço saber que

a Câmara de Vereadores de Bonfim, Roraima, aprova e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito

junto a Caixa Econômica Federal, até o montante de R$ 5.000.000,00(cinco

milhões de reais), no âmbito do programallinha de financiamento FINISA,

previsto no art. 12da Lei de diretrizes Orçamentária n° 354/2021, de 22/07/2021,

destinados a Construção da Sede da Prefeitura de Bonfim, observada a

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de

4 de maio de 2000.

I - O prazo de carência autorizado para essa operação será de 12meses
e a amortização em até 108 meses, pagos em parcelas mensais, mediante a

assinatura de contrato junto a instituição financeira.

Art. 20 Fica o Município de Bonfim autorizado a disponibilizar como

garantia para pagamento de amortização, juros e tarifas bancárias e outros
encargos da referida operação de crédito de que trata esta lei, com fulcro nos

termos do artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal, o FPM - Fundo de

Participação dos Municípios, previsto no artigo 159 da Constituição Federal, ou

outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, bem como

outras garantias em direito admitidas.
§1° Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica Federal, nos

montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos

contratualmente estipulados.
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§2° As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação

em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que

vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova
autorização.

Art. 30 Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere

esta Lei, deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos

adicionais, nos termos do inc. II, § 10, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 40 Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais,

relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 50 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos

adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes

da operação de crédito ora autorizada.

Art. 60 Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bonfim - RR, em 27 de abril de 2022.
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PREFElTURAMUNICIPALDE BONFIM

GABINETE DO PREFEITO
LEI N°384/2012,DE 27 DEABRIL 2012AUTORIZAO PODER

EXECUTIVOACONTRATAROPERAÇÃO DE CRÉDITO COMA CAIXA
ECONÓMICAFEDERAL, E DÁOUTRAS PROVIDtNCIAS.

lei n0384/2022, de 27 de aIril2022

Autoriza O Poder Executivo a contratar operação
de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá
outras providências.

o PRElfFlT() MUNICIPAL DE BONFIM, no uso de suas
atnbuições conferidas pelo Artigo 59, inciso XII, Da Lei
Orgânica Municipal, faço saber que a Cânma de Véreadores de
Bonfim, Roraima, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação
de crédito junto a Caba Econômica Federal, até o rmntante de
R$ 5.000.000,OO(cinco milhões de reais), no ârrbito do
programa/linha de fínancíanento FINISA, previsto no art. 12 da
Lei de diretrizes Orçarrentáría n° 35412021, de 22/07/2021,
destinados a Construção da Sede da Prefeitura de Bonfim,
observada a legislação vigente, em especial as disposições da
Lei Corrplerrentar n? 101,de 4 de IIBio de 2000.
I - O prazo de carência autorizado para essa operação será de
12 rreses e a armrtízação em até 108 rreses, pagos em parcelas
rrensais, mediante a assinatura de contrato junto a instituição
financeira.
Art. r Fica o Município de Bonfim autorizado a disponibilizar
corm garantia para pagamento de armrtízação, juros e tarifas
bancárias e outros encargos da referida operação de crédito de
que trata esta lei, com fulcro nos tenros do artigo 167, inciso Iv,
da Constituição Federal, o FPM - Fundo de Participação dos
Municípios, previsto no artigo 159 da Constituição Federal, ou
outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a
substitui-los, bem corro outras garantias emdireito admitidas.
§1° Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a
debitar, e posteríonrente transferir os recursos a crédito da
Caixa Econômica Federal, nos rmntantes necessários à
armrtização e pagarrento final da divida, nos prazos
contratualrrente estipulados.

§2° As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão
substituídas pelas receitas que vierem a serem estabelecidas
constitucionalrrente, independentenente de nova automação.
Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que
se refere esta Lei, deverão ser consignados COIro receita no
Orçanento ou em créditos adicionais, nos tenros do inc. n, §
lo, art. 32, da Lei Conplenentar 101/2000.
Art. 4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão
consignar as dotações necessárias às armrtizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
fínancíarrento a que se refere o artigo prírreiro.
Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagarrentos de
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada,

Art. 60 Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as dermis disposições em contrário.

Galinete do Prefeito Municipal de Bonfim - RR, em 27 de aIril
de 2022.

JONER CHAGAS
Prefeito Municipal
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